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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 10 - (SEXTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten PM Pires CEC

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Israel  Bernardo  de  Freitas,   ex-Soldado  da  PMPE,   RG  nº 
2.939.567/PE  -  reinclusão  aos  quadros  da  Corporação  –  Decisão:  Com 
fundamento  nas  razões  de  fato  e  de  direito  expostas  no  Parecer  nº. 
144/2007-GGAJ, datado de 30 JUL 2007, da Gerência Geral de Assuntos 
Jurídicos,  desta  Pasta,  Indefiro  o  pleito  firmado  pelo  requerente,  pela 
ausência de amparo legal. Recife, 30 JUL 2007. 

(Transcrita do DOE nº 146, de 04 AGO 2007)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1337, de 30 JUL 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,
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R E S O L V E:

Lotar na  Gerência  de  Prevenção  e  Articulação 
Comunitária/GGAIIC/SDS,  01530003, a  Sd  PM  Mat.  102757-3,  Flávia 
Roberta de Gusmão do Nascimento,  a/c de 18 JUL 2007. 

(Republicada por haver saído com incorreção no original)

(Transcrita do DOE nº 146, de 04 AGO 2007)

2.2.0.   Da  Fundação  de  Aposentadoria  e  Pensões  dos  Servidores do 
            Estado de Pernambuco

N° 1893, de 30 JUL 2007

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Aposentar  Especial  de  Magistério,  Zélia  Cristina  Rodrigues  de 
França, Professora,  PCPM-MG 8, Mat. 90785-5, lotada na Polícia Militar de 
Pernambuco, aos 27 anos de contribuição, nos termos do Art.  6º,  da EC nº 
41/03, c/c o Art. 2º da EC nº 47/05 e o Art. 41-A, Incisos I, II, III e IV da LC nº 
28/00, com redação dada pela LC nº 58/04, com a Incorporação da Gratificação 
pelo  Exercício  do  Magistério,  nos  termos  do  Art.  3º  da  Lei  nº  10.565/91, 
alterada pela Lei nº 11.420/96, c/c o Art. 3º e § 2º da LC nº 85/06, fixando em 
favor da requerente os proventos mensais integrais, ressalvadas as melhorias 
posteriores.

Vencto R$ 1.616,00
Qüinq. (03) R$    242,40
Grat. Exerc. Magist. R$    969,60
TOTAL R$ 2.828,00

(Republicada por ter saído com incorreção no original)

(Transcrita do DOE nº 146, de 04 AGO 2007)

2.3.0.   Do Comando Geral 

Nº 1132, de 10 JUL 2007 

EMENTA: Promove Oficial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Inciso  IV  do  Art.  1º  do  Decreto  nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do
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Decreto nº 14.765/91, e na forma do Art. 21, c/c o que prevê a alínea "a" do 
Art.  17  da  Lei  nº  6.784,  de  16  OUT 74.  Considerando  a  decisão  judicial 
proferida no Mandado de Segurança nº 002.0091491-2, do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de Pernambuco, 

R E S O L V E:

I - Promover em ressarcimento de preterição ao Posto de Segundo-
Tenente PM no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), pelo princípio 
de Antiguidade, o Aspirante-a-Oficial PM Mat.  980289-4, Eduardo Henrique 
Scanoni do Couto; 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 AGO 2006.

(Transcrita do DOE nº 146, de 04 AGO 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1173, de 23 JUL 2007

EMENTA: Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Su-
                    perior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 
101, Inciso I, do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da 
Junta Superior de Saúde exarado por meio da Ata Registrada no Livro nº 001, 
Pág. nº 268, Sessão nº 027, de 1º AGO 2006, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Cel RRPM Mat. 604479-
4,  Moises  Tenório  Lopes, haver  sido  considerado  inválido  total  e 
definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na vida civil e militar.

(Transcrita do DOE nº 146, de 04 AGO 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1175, de 24 JUL 2007 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 
101, Inciso I, do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da 
Junta Superior de Saúde exarado por meio da Ata Registrada no Livro nº 019, 
Pág. nº 398, Sessão nº 032, de 21 JUN 2007,

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Maj RRPM Mat. 602028-
3,  Evandro  da  Silva  Maciel, haver  sido  considerado  inválido  total  e 
definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na vida civil e militar.

(Transcrita do DOE nº 146, de 04 AGO 2007)
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Nº 1174, de 24 JUL 2007 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 
101, Inciso I, do Decreto nº 17.589, de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  
Junta Superior de Saúde exarado por meio da Ata Registrada no Livro nº 019, 
Pág. nº  392, Sessão nº 030, de 05 JUN 2007, 

R E S O L V E:

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  1º  Sgt  RRPM  Mat. 
601007-5, Jonas de Leônidas Neves, haver sido considerado inválido total e 
definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na vida civil e militar.

(Transcrita do DOE nº 146, de 04 AGO 2007)

2.4.0.   Do Comando do 19º BPM 

Nº 43/2007/SEC/19º BPM

EMENTA: Submeter Policial Militar a Processo de  Licen-
                    ciamento  “Ex-Officio” a  Bem da Disciplina  e 
                    nomeia Encarregado

O Comandante Interino do 19º BPM, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da 
PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JAN 95, com observância ao 
que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, e diante 
das diversas alterações praticadas, 

R E S O L V E:

I -  Submeter,  o  Sd  PM  Mat.   990086-1/19º  BPM,  Ilo  Alves 
Siqueira,  a  Processo  de  Licenciamento  "Ex-Officio"  a  Bem  da  Disciplina, 
nomeando como Encarregado o 1º Ten PM Mat. 930303-0/19º BPM,  Ailton 
Severino da Silva Filho. 

II –  Determinar  ao  Encarregado  que  adote  as  providências 
necessárias à publicação do presente Processo em Diário Oficial para efeito de 
legalização; 

III -  Determinar  que  o  Chefe  da  1ª  Seção  remeta, 
impreterivelmente, no 1° dia útil após a publicação no Boletim Interno, cópia 
da presente Portaria à DP/ DP-3/SSJD/SC, conforme a determinação no BG n° 
049, de 14 MAR 2007; 
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IV –  Determinar  o  prazo  de  40(quarenta)  dias  corridos  para 
conclusão dos trabalhos conforme preconiza o Art. 26 da Portaria do Comando 
Geral nº 088, de 24 JAN 2007. Recife-PE, 31 JUL 2007. José Colares Pereira 
Filho – Maj PM - Comandante Interino do 19º BPM.

(Transcrita do DOE nº 146, de 04 AGO 2007)

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1262, de 06 AGO 2007

EMENTA: Determina o início do exercício nas Funções de 
                    contratação  temporária   dos   profissionais  de 
                    Saúde na PMPE  e  dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, alínea “g” , do Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia 
Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; e 
considerando o que dispõe o Decreto nº 30.181, de 08 JAN 2007, publicado no 
DOE nº 006, de 09 JAN 2007, o qual autoriza a contratação temporária de 
profissionais  de  saúde,  no  âmbito  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  para 
atender  à  situação de excepcional  interesse  público,  bem como disposições 
contidas na Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 FEV 2007, publicada 
no DOE nº 026, de 06 FEV 2007,

R E S O L V E:

I  –  Determinar  o  início  do  exercício  na  função  contratada,  em 
caráter temporário, a/c de 13 JUL 2007, da profissional de Saúde, conforme 
Relação contida no Anexo Único desta Portaria, bem como gerar a matrícula 
para fins exclusivos do Sistema de Folha de Pagamento.

II – Á Diretoria de Finanças para  adotar providências,  no âmbito 
de suas  atribuições,  para  fins  e efeitos de cumprimento  do disposto nesta 
portaria.

Enfermeira

Marta  Maria  Francisco,  filha  de  José  Luiz  Francisco  e  de  Iracema  Maria 
Francisco,  viúva,  natural  de  Recife-PE,  nascida  em  24  MAI  69,  CPF  nº 
625.762.594-72,  Titulo  Eleitoral  nº  31659480892,  Zona  007,  Seção  086  e 
identificada no Registro Geral do GI/DP sob o número 48499. Fica matriculada 
na Corporação com o número 106277-8.
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4.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.1.0.   Gabinete de Psicologia

4.1.1.   Avaliação Psicológica para Porte de Arma - Determinação

Considerando que todos os  policiais  militares transferidos  para  a 
Reserva Remunerada ou Reformados para manterem a autorização de Porte de 
Arma de Fogo de sua propriedade deverão submeter-se a cada três anos, aos 
testes de avaliação psicológica, conforme Art. 37 do Decreto n° 5.123, de 1° 
JUL 04;

Considerando  que  é  responsabilidade  do  Gabinete  de  Psicologia 
realizar tal avaliação conforme determinado no Suplemento Normativo n° 031, 
de 09 DEZ 04;

Considerando que os policiais militares da inatividade que foram 
recentemente promovidos, necessitam renovar a Carteira de Identidade e por 
conseqüência a renovação do porte de arma, tendo obrigatoriamente que ser 
submetido à avaliação psicológica;

Considerando que a demanda dos policiais militares que residem no 
interior  é  considerável,  e  os  mesmos  enfrentam  algumas  dificuldades  no 
deslocamento para a capital;

O  Gabinete  de  Psicologia  realizará  a  Avaliação  Psicológica  na 
OME conforme cronograma abaixo discriminado: 

Cronograma:
AGO 28 AGO 29 AGO 30 AGO 31 AGO

9° BPM Tarde
14 horas

Manhã
08 horas

Tarde
14 horas

Manhã
08 horas

Tarde
14 horas

Manhã
08 horas

A unidade deverá providenciar 03 (três) salas de aula climatizadas, 
com carteiras escolares suficientes para 30(trinta) policiais em cada sala.

A OME deverá providenciar a divulgação dos dias da avaliação, 
através dos meios de comunicação local e/ou outra forma de informação que 
considerar  viável,  objetivando  a  convocação  dos  policiais  militares  inativos 
para submeterem-se a citada avaliação.

- Cap QOAPM Mat. 20884-1, Tereza Cristina Soares Gouveia;
- Cap QOAPM Mat. 950674-8, Cristiane Vieira de Albuquerque Moura;
- Psicóloga Mat. 0263-1, Elza Maria de Andrade.
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A Diretoria de Finanças providencie o saque das diárias integral, a 
fim de fazer face a alimentação e pousada da equipe acima  relacionada.

O Centro de Assistência Social (CAS) providencie o transporte das 
psicólogas e do material.   (Nota n° 012/2007/DP-6).

5.0.0.   MENSAGEM  BIBLÍCA

E dize-lhe: Acautela-te, e aquieta-te; não temas, nem se desanime o 
teu coração por causa destes dois pedaços de tições fumegantes; por causa do 
ardor da ira de Rezim, e da Síria, e do filho de Remalias. (Is 7:4)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral n° 2052, de 15 DEZ 2006
Encarregado: 1º Ten  PM Mat. 980051-4, Aline Maria Lopes dos Prazeres
Fato a Apurar: Possíveis irregularidades cometidas por componentes da Guarda 
                        Externa do Presídio Professor Aníbal Bruno,  na  madrugada  do 
                        dia  27  MAI  2006,  por  ocasião  da  fuga  dos  detentos  Felipe 
                        Edvaldo Menezes Iglesias e Ramon Lima da Silva 

Vistas  e  analisadas  as  peças  que  compõem o  presente  Inquerito 
Policial Militar (IPM), verifica-se que os fatos ocorreram da seguinte maneira: 
Na  madrugada  do  dia  27  MAI 2006,  os  detentos  Felipe  Edvaldo  Menezes 
Iglesias e Ramon Lima da Silva, reclusos do Presídio Professor Aníbal Bruno, 
ocupantes da cela 19, pavilhão "I" , aproveitando de uma infiltração na parede 
da cela, iniciaram dias antes da fuga, o trabalho de abrir um buraco na parede 
que daria acesso ao pátio, e estando no pátio não encontrariam qualquer outro 
obstáculo  para  se  chegar  ao  muro  do  presídio,  o  qual  passava  por  uma 
reformulação,  haja  vista  a  construção  da  passarela  ao  redor  de  todo 
estabelecimento prisional. A referida construção oferecia locais propícios para 
a efetivação de fuga, principalmente pelo fato da existência de madeiras nas 
obras  que  serviam  como  escoras  da  laje  da  passarela  em  construção.  Em 
virtude de tal situação, o Comandante da Guarda Externa, o 2º Sgt PM Manoel 
da Silva alertou aos sentinelas para que redobrassem a atenção e a segurança.

Diante da fragilidade do local,  principalmente na área da guarita 
01,  foi  construído  improvisadamente   uma   guarita   para   ser   ocupada  por 
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policiais  militares,  contudo  neste  mesmo  local  ocorreu  a  fuga,  conforme 
assertiva do preso capturado Felipe Edvaldo Menezes Iglesias que informou 
que ele e seu comparsa após sairem da cela por volta das 23h30, dirigiram-se 
para  a  permanência  e  aguardaram a  troca da guarda,  por  aproximadamente 
01(uma) hora. Vislumbrando o horário citado pelo preso capturado, atentaria-
se  para  uma  possível  fuga  no  turno  do  Sd  PM  Sérgio  Lourenço  Costa 
Cavalcanti das 22 à 01 hora, ou então no turno da 01 às 04 horas executado 
pelo Sd PM Agnaldo Pinheiro de Lacerda. 

Por falta de elementos materiais concretos não é possível conferir a 
nenhum policial militar responsabilidade pela fuga, o que se pode constatar é 
um conjunto de erros  que cooperaram para  que os  detentos  alcançassem o 
intento  desejado,  pois  não  é  admissível   que  um buraco  seja  aberto  numa 
parede de cela do presídio, sem que se tenha sido levantado qualquer suspeita, 
o que se demonstra a ausência de revistas freqüentes nas celas. Outro fato é o 
presídio passar por reformas nos muros, inclusive com o uso de madeiras nas 
obras e não ter sido aumentado o número de policiais para reforçar a segurança, 
além da existência de um posto de iluminação próximo ao muro do presídio na 
área externa, o que a qualquer momento poderia servir como auxilío para uma 
fuga.  Cognitivamente,  carrear  responsabilidades  somente  aos  policiais 
militares, seria negar a existência de várias falhas na estrutura do Presídio no 
momento da fuga.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

I – Concordar com o parecer do Oficial encarregado do presente 
Inquérito  Policial  Militar,  não  vislumbrando  a  presença  de  indícios  de 
cometimento de crime militar, nem tampouco transgressão disciplinar;

II  –  Remeter  os  autos  deste  IPM,  devidamente  solucionado,  à 
Central de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco;

III - Enviar cópia da Solução e do Relatório à Corregedoria Geral 
da SDS, ao Secretário Executivo de Ressocialização, ao Diretor do Presídio 
Professor Aníbal Bruno,  à 2ª Seção do Estado Maior, à Diretoria de Pessoal , 
ao Comandante do BPGd. 

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Liberdade  - Comunicação

Comunicou  o  Comandante  do  RPMon,  por  meio  do  Ofício  n° 
0128–2ª EM/RPMon, de 14 JUN 07, que o Juiz de Direito, Antônio de Pádua 
Casado de Araújo Cavalcanti, foi posto em liberdade no dia 11 JUN 07, por 
força do Alvará de Soltura nº 07 – 2007,  oriundo do Tribunal de Justiça – 
Diretoria  Criminal/Órgão  Julgador:  Côrte  Especial.  (Nota  nº  140/2007/DP-
3/SSJD).
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2.2.0.   Transferência de  Preso do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio de Ofício nº 0698 - 
DPJ, de 11 JUL 07, que o preso de justiça, Sd PM Mat. 30026-8/15º BPM, 
Josenaldo Alves Godoy, o qual cumpria pena no regime de prisão semi-aberto 
naquele Centro, foi transferido no dia 11 JUL 07, para o Centro de Suprimento 
e Intendência da PMPE, por determinação do Juiz de Direito da 1ª Vara de 
Execuções  Penais  do  Recife,  conforme  o  Ofício  nº  0719,  de  09  JUL  07, 
daquele Juízo. ( Nota nº 141/2007/DP-3/SSJD).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


